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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração de rectificação n.º 48/2010
Por ter saído com inexactidão a declaração respeitante à extinção da 

Fundação EPCR — Esquema Portuário Complementar de Reformas, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 242, de 16 de Dezembro 
de 2009, a p. 50 704, com o número de registo 302674348, rectifica -se 
que onde se lê «por despacho de 07 -10 -2009, do Ministro do Trabalho 
e da Segurança Social» deve ler -se «por despacho de 7 de Outubro de 
2009 do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social».

5 de Janeiro de 2009. — Pelo Director -Geral, a Coordenadora Técnica, 
Palmira Marques.

302758134 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Aveiro

Despacho n.º 749/2010

Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo e no uso das competências que me foram 
subdelegadas por Despacho n.º 267/2010, de 23 de Dezembro de 2009 
publicado no Diário da República, 2.ª/Série, n.º 3, de 6 de Janeiro de 2010, 
da Senhora Directora da Unidade de Prestações e Atendimento do Centro 
Distrital de Aveiro, do Instituto da Segurança Social, I. P., subdelego:

1 — Na Chefe de Equipa de Prestações de Desemprego e Fundo de 
Garantia Salarial, Maria Isabel Silva Tavares, as seguintes competências:

1.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1.1 — Visar os planos de férias;
1.1.2 — Autorizar o gozo de férias antes de aprovado o plano de 

férias, bem como o gozo de férias interpoladas e as alterações tidas por 
adequadas, desde que as férias sejam gozadas no ano a que respeitam;

1.2 — Competências genéricas:
1.2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento do núcleo, incluindo a 
dirigida aos tribunais, com excepção da que for dirigida a ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado;

1.3 — Competências especificas em matéria de segurança social, 
desde que sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

1.3.1 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, re-
visão, suspensão, cessação e pagamento dos subsídios de desemprego, 
incluindo o subsidio social de desemprego e o respectivo pagamento 
de montante global, bem como de outros legalmente previstos e ainda 
de outras prestações relacionadas com a suspensão de contrato trabalho 
ou redução de horário de trabalho;

1.3.2 — Despachar os pedidos de restituição de prestações, nos termos 
dos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 133/88, de 20 de Abril;

1.3.3 — Executar os instrumentos internacionais em matéria de pres-
tações da segurança social.

1.3.4 — Proferir decisão sobre toda a correspondência distribuída e da 
competência da respectiva Equipa, designadamente sugestões, reclama-
ções, críticas ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, 
bem como elaborar a respectiva resposta.

2 — Na Chefe de Equipa de Prestações Diferidas, Maria Madalena 
Pereira Alves Félix, as seguintes competências:

2.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

2.1.1 — Visar os planos de férias;
2.1.2 — Autorizar o gozo de férias antes de aprovado o plano de 

férias, bem como o gozo de férias interpoladas e as alterações tidas por 
adequadas, desde que as férias sejam gozadas no ano a que respeitam;

2.2 — Competências genéricas:
2.2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento da Equipa, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com excepção da que for dirigida a ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado;

2.3 — Competências especificas em matéria de segurança social, 
desde que sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

2.3.1 — Organizar os processos relacionados com a atribuição de 
prestações diferidas (invalidez, velhice e morte) e complemento por 
dependência, bem como colaborar com o CNP na actualização dos dados 
do sistema de informação das pensões;

2.3.2 — Despachar os processos de atribuição do subsídio por morte 
ou de reembolso de despesas de funeral, desde que respeitantes a bene-
ficiários abrangidos pelos regimes equiparados a não contributivo;

2.3.3 — Despachar os pedidos de restituição de prestações, nos termos 
dos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 133/88, de 20 de Abril;

2.3.4 — Executar os instrumentos internacionais em matéria de pres-
tações da segurança social.

2.3.5 — Proferir decisão sobre toda a correspondência distribuída e da 
competência da respectiva Equipa, designadamente sugestões, reclama-
ções, críticas ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, 
bem como elaborar a respectiva resposta.

3 — Na Chefe de Equipa de Prestações Doença e Maternidade, Maria 
Olímpia Bernardo Amaral, as seguintes competências:

3.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

3.1.1 — Visar os planos de férias;
3.1.2 — Autorizar o gozo de férias antes de aprovado o plano de 

férias, bem como o gozo de férias interpoladas e as alterações tidas por 
adequadas, desde que as férias sejam gozadas no ano a que respeitam;

3.2 — Competências genéricas:
3.2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento da Equipa, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com excepção da que for dirigida a ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado;

3.3 — Competências especificas em matéria de segurança social, 
desde que sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

3.3.1 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, revi-
são, suspensão, cessação e pagamento dos subsídios de parentalidade.

3.3.2 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, revi-
são, suspensão, cessação e pagamento dos subsídios de doença, incluindo 
a doença directa.

3.3.3 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, revi-
são, suspensão, cessação e pagamento das prestações compensatórias 
de subsídio de férias, de natal e outros de natureza análoga.

3.3.4 — Despachar os pedidos de restituição de prestações, nos termos 
dos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 133/88, de 20 de Abril;

3.3.5 — Executar os instrumentos internacionais em matéria de pres-
tações da segurança social.

3.3.6 — Proferir decisão sobre toda a correspondência distribuída e da 
competência da respectiva Equipa, designadamente sugestões, reclama-
ções, críticas ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, 
bem como elaborar a respectiva resposta.

4 — As competências ora subdelegadas são efectuadas sem preju-
ízo do disposto no artigo 39.º do CPA, nomeadamente dos poderes de 
avocação e supervisão.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 
2008, ficando ratificados todos os actos praticados, desde aquela data, 
no âmbito das matérias e competências por ele abrangidas, nos termos 
do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo.

Data: 6 de Janeiro de 2010. — Nome: Maria de Fátima Fernandes Fer-
reira, Cargo: Directora de Núcleo de Prestações do Sistema Previdencial 
da Unidade de Prestações e Atendimento do Centro Distrital de Aveiro.

202760831 

 Despacho n.º 750/2010

Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo e no uso das competências que me foram 
delegadas/subdelegadas por Despacho n.º 267/2010, de 23 de Dezem-
bro de 2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 06 
de Janeiro de 2010, da Senhora Directora da Unidade de Prestações e 
Atendimento do Centro Distrital de Aveiro, do Instituto da Segurança 
Social, I. P., subdelego:

1 — Na Chefe de Equipa de Coordenação do Atendimento e Loja 
do Cidadão, a licenciada Susana Maria Marques Faria dos Coitos, as 
seguintes competências:

1.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1.1 — Visar os planos de férias;
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1.1.2 — Autorizar o gozo de férias antes de aprovado o plano de 
férias, bem como o gozo de férias interpoladas e as alterações tidas por 
adequadas, desde que as férias sejam gozadas no ano a que respeitam;

1.2 — Competências genéricas:
1.2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento da equipa, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado;

1.3 — Competências especificas em matéria de segurança social, 
desde que sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

1.3.1 — Assegurar o atendimento presencial no Serviço de Atendi-
mento Sede e Loja do Cidadão, de acordo com os níveis de qualidade 
definidos;

1.3.2 — Decidir as reclamações do atendimento do Serviço de Aten-
dimento Sede e Loja do Cidadão, de acordo com os imperativos legais 
e identificar e implementar acções de melhoria correctiva ou preventiva 
que resultem das reclamações do atendimento, com excepção das recla-
mações apresentadas no livro amarelo;

1.3.3 — Proferir decisão sobre toda a correspondência distribuída e da 
competência da respectiva equipa, designadamente sugestões, reclama-
ções, críticas ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, 
bem como elaborar a respectiva resposta;

2 — Na Chefe de Equipa de Gestão de Reclamações e Segurança 
Social Directa, Diva Maria Trindade Melo Paiva, as seguintes com-
petências:

2.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

2.1.1 — Visar os planos de férias;
2.1.2 — Autorizar o gozo de férias antes de aprovado o plano de 

férias, bem como o gozo de férias interpoladas e as alterações tidas por 
adequadas, desde que as férias sejam gozadas no ano a que respeitam;

2.2 — Competências genéricas:
2.2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento da equipa, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado;

2.3 — Competências especificas em matéria de segurança social, 
desde que sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

2.3.1 — Proferir decisão sobre toda a correspondência distribuída e da 
competência da respectiva equipa, designadamente sugestões, reclama-
ções, críticas ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, 
bem como elaborar a respectiva resposta;

2.3.2 — Responder às solicitações dos tribunais, solicitadores de 
execução e outras entidades sobre a situação dos beneficiários.

3 — As competências ora subdelegadas são efectuadas sem prejuízo 
do disposto no artigo 39.º do CPA, nomeadamente dos poderes de avo-
cação e supervisão.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 
2008, ficando ratificados todos os actos praticados, desde aquela data, 
no âmbito das matérias e competências por ele abrangidas, nos termos 
do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo.

Data: 6 de Janeiro de 2009. — Nome: Cristina Maria Tenreiro Fer-
reira, Cargo: Directora do Núcleo de Gestão do Atendimento do Centro 
Distrital de Aveiro.

202760701 

 Despacho n.º 751/2010

Subdelegação de competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e no uso das competências que me foram dele-
gadas/subdelegadas pelo despacho n.º 267/2010, de 23 de Dezembro de 
2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de Janeiro 
de 2010, da directora da Unidade de Prestações e Atendimento do Centro 
Distrital de Aveiro do Instituto da Segurança Social, I. P., subdelego:

1 — Na chefe da Equipa de Abono de Família e Outras Prestações, 
Maria Eneida Queirós Moreira, as seguintes competências:

1.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1.1 — Visar os planos de férias.
1.1.2 — Autorizar o gozo de férias antes de aprovado o plano de 

férias, bem como o gozo de férias interpoladas e as alterações tidas por 
adequadas, desde que as férias sejam gozadas no ano a que respeitam.

1.2 — Competências genéricas:
1.2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento da equipa, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado.

1.3 — Competências especificas em matéria de segurança social, 
desde que sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do conselho directivo:

1.3.1 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, re-
visão, suspensão, cessação e pagamento das prestações familiares, de 
deficiência e dependência, bem como dos subsídios de lar, de renda e os 
do fundo especial dos trabalhadores da industria dos lanifícios.

1.3.2 — Despachar os pedidos de restituição de prestações, nos termos 
dos artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 133/88, de 20 de Abril.

1.3.3 — Executar os instrumentos internacionais em matéria de pres-
tações da segurança social.

1.3.4 — Proferir decisão sobre toda a correspondência distribuída e da 
competência da respectiva equipa, designadamente sugestões, reclama-
ções, críticas ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, 
bem como elaborar a respectiva resposta.

2 — As competências ora subdelegadas são efectuadas sem prejuizo 
do disposto no artigo 39.º do CPA, nomeadamente dos poderes de avo-
cação e supervisão.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 
2008, ficando ratificados todos os actos praticados, desde aquela data, 
no âmbito das matérias e competências por ele abrangidas, nos termos 
do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo.

6 de Janeiro de 2010. — A Directora do Núcleo de Prestações Fa-
miliares e Deficiência do Centro Distrital de Aveiro, Maria da Graça 
Raposeiro Morais.

202760783 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 752/2010
O Programa Nacional de Diagnóstico Precoce é um programa que 

tem por objectivo diagnosticar, nas primeiras semanas de vida, doenças 
que, uma vez identificadas, permitam o tratamento precoce que evite 
a ocorrência de atraso mental, doença grave irreversível ou a morte da 
criança. A cobertura do Programa, que teve o seu início em 1979, é hoje 
superior a 99 % dos recém -nascidos, sendo o seu sucesso indiscutível.

Importa, contudo, reformular o Programa, ajustando -o aos desafios do 
Plano Nacional de Saúde e dotando -o de uma estrutura de coordenação 
que assegure a sua sustentabilidade na próxima década.

O Programa agora proposto pelo INSA, I. P., consolida de forma 
adequada os resultados muito positivos já alcançados neste domínio no 
nosso País e define com adequado rigor novos objectivos e uma estrutura 
de governação para os alcançar.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e na 
alínea b) do n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 271/2007, de 26 de 
Julho, determino:

1 — É aprovado o Programa Nacional de Diagnóstico Precoce, cons-
tante do anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

2 — O Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., deve 
proceder à implementação do Programa agora aprovado.

6 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Manuel Francisco Pizarro Sampaio e Castro.

Programa Nacional de Diagnóstico Precoce
I — Introdução
O Programa Nacional de Diagnóstico Precoce (PNDP) é um Pro-

grama Nacional de Saúde Pública, cuja componente laboratorial está 
centralizada num único laboratório nacional: a Unidade de Rastreio 
Neonatal. Está sediado no Centro de Genética Médica Jacinto de Ma-
galhães (CGMJM) no Porto e depende hierarquicamente do presidente 
do Conselho Directivo do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo 
Jorge, I. P. (INSA).

Os programas de rastreio neonatal são integrados, incluindo quer 
uma componente clínica quer uma componente laboratorial. Têm por 
objectivo o diagnóstico nas primeiras semanas de vida de doenças 




